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PR§Tffi§TUrcA ÜE PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA

Rua Dr. José de Moura Resende, 572 - Caixa Postal no I
CEP: L7.580-053 - Fone/Fax: (14) 34A5-1500POMPEIA

LEr No 3.255, DE 12 DE DE,ZEMBRO DE 2024

Altera a redação do artigo 1o da Lei no 3.252, de 14 de novembro de 2024,

que prorroga o prazo para conclusão das instalações para as empresas

beneÍiciadas com a doação dos lotes constantes nos Decreúos que especiÍica.

ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pompeia aprovou e ela sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1o. O artigo lo da Lei no 3.252, de 14 de novembro de2024, passa a vigorar com a

seguinte redação:

*Art. L". As empresas beneficiadas com a doação dos lotes constantes nos Decretos

Municipais nos. 6091 a6.104,6.106 a6.116, e 6.118 a6.l24,terão até 27 de dezembro de2026
para conclusão de suas instalações."

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de Pompeia, 12 de dezembro de 2024.

ISABE,L
Prefeita

Registrada na Secretaria do Gabinete, afixada e publicada no local de costume na data supra.
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